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1. RELATÓRIO 

O presente expediente visa auxiliar de forma rápida e sem 

tautologia os critérios técnicos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa necessários a tramitação, discussão e aprovação do Projeto Lei Legislativo 

n° 008 de 2024, que tramita na nesta Casa Legislativa que pretende instituir o 

Programa de Formação Continuada de Professores e Monitores da rede municipal de 

ensino para o atendimento de alunos com deficiência, transtornos do espectro autista 

(TEA), Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) e outros 

transtornos, no município de Arroio do Tigre. 

É o breve relatório. 

 

2. PARECER 

Compete ao Poder Legislativo Municipal legislar sobre leis de 

interesse local ou que suplementem a legislação federal ou estadual, no que couber, 

nos termos do art. 2°, “I”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Arroio do 

Tigre/RS. 

O art. 2°, do presente PLL 008/2024, traz os objetivos do programa, 

os quais: capacitar professores e monitores da rede municipal para atuarem no 

processo de inclusão de alunos com deficiências e transtornos de desenvolvimentos; 

planejar a inclusão e desenvolvimento dos alunos com necessidades especiais nas 

escolas municipais, identificar e acompanhar o desenvolvimento dos alunos e; 

garantir aos professores e monitores que recebam suporte contínuo e devolutivas 

periódicas sobre a evolução dos alunos. 

A metodologia incluirá reuniões periódicas, planejamento e 

acompanhamento de atividades pedagógicas, encaminhamento dos alunos para 

avaliações complementares e avaliações trimestrais do progresso dos alunos. 



 

 

Por fim, caberá a SMEC a organização e implementação da 

formação continuada, podendo a critério do Município firmar parcerias com 

profissionais especializados para a realização das formações e acompanhamento do 

programa. 

Neste contexto, foi solicitado informação junto ao Poder Executivo. 

Em resposta ao Pedido de Informação n° 002/2024, a SMEC 

informou que realiza formação continuada para todos os profissionais da Educação, 

como também, realiza a formação para gestores, professores e monitores de 

Educadores Especiais. 

Informa ainda, que as formações são realizadas com profissionais 

da equipe pedagógica da SMEC com entidade parceiras. Que a secretaria conta com 

equipe multifuncional, formada por assistente social e psicóloga, e esta, realiza 

avaliações psicológicas e aplicações de testagens. 

Por fim, apresenta o quadro de formações sobre educação inclusiva 

no período de 2021/2024, tudo conforme inclusa Resposta de Pedido de Informação 

(Ofício n° 198/2024). 

 

3. CONCLUSÃO. 

Em análise ao PPL 008/2024, juntamente com a resposta ao Pedido 

de Informação n° 002/2024, conclui-se que o presente projeto de lei apenas legalizará 

as formações que já vem acontecendo nas Escolas da Rede Municipal de Arroio do 

Tigre. 

Além do mais, o presente projeto não onerará os cofres da 

administração pública, pois como informado na resposta ao pedido de informação, as 

formações são realizadas através de Entidades Parceiras e profissionais da equipe 

pedagógica da SMEC. 

Ante o exposto, inevitável o encaminhamento da conclusão da 

presente orientação ao Legislativo quanto ao seu aspecto formal, já atende as 

disposições Constitucionais, bem como as demais disposições legais, estando apto 

para ser submetido à apreciação e deliberação plenária pelos Vereadores, cabendo 

aos obres Edis, apreciar o seu mérito. 

É a orientação técnica. 

Arroio do Tigre/RS, em 11/10/2024. 

                                                           

_______________________________ 

CARLOS HENRIQUE MAINARDI 
OAB/RS 94.298 

Assessor Jurídico 
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